
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Complementar Nº 05, de 18 de novembro de 2024

D i s p õ e  s o b r e  a  a l t e r a ç ã o  d a  L e i
Complementar  nº  5/2011  e  dá  outras
providências.

A  Câmara  Municipal  de  São  João  do  Manteninha,  Estado  de  Minas  Gerais,  através  de  seus
representantes  legais,  aprovou  e,  eu  Prefeito  Municipal  sanciono  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º. Esta Lei Complementar trata da alteração da Lei Complementar nº 5, de 1 de novembro de
2011, aplicáveis aos servidores municipais no âmbito do Poder Executivo do Município de São João
do Manteninha/MG. 
 
Art. 2º. Fica alterado o quantitativo de vagas para o cargo de Técnico de Nível Superior –
Assistente Social, constante do Anexo I – Grupos/Carreiras – Quadro de Correlação/Alterações, da
Lei Complementar nº 5, de 1 de novembro de 2011, passando a vigorar com 6 (seis) vagas. 
 
Art. 3º. O provimento das vagas criadas por esta Lei fica condicionado ao atendimento, pelo Poder
Executivo, do limite previsto no parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000. 
 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Manteninha, MG, 18 de novembro de 2024. 
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